
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
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DECISÃO MONOCRÁTICA

MANDADO DE SEGURANÇA N.° 0003072-79.2015.815.0000.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
IMPETRANTE: Luciano Vicente da Silva.
DEFENSORA PÚBLICA: Maria de Fátima Sousa Dantas.
1° IMPETRADO: Governador do Estado da Paraíba.
2° IMPETRADO: Secretário de Segurança e da Defesa Social.

EMENTA:  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO  PARA O 
CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SOLDADOS  DA  POLÍCIA  MILITAR. 
INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO. CANDIDATO COM IDADE SUPERIOR A 
TRINTA ANOS. RESTRIÇÃO EDITALÍCIA. ATO ADMINISTRATIVO DA LAVRA 
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO. INDICAÇÃO ERRÔNEA 
DA AUTORIDADE COATORA.  AUSÊNCIA DE QUALQUER  PARTICIPAÇÃO 
DO GOVERNADOR DO ESTADO E DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E DA 
DEFESA SOCIAL, INDICADOS COMO IMPETRADOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
EMENDA  DA  INICIAL  PARA  CORREÇÃO  DA  FORMALIDADE. 
DESLOCAMENTO  DE  COMPETÊNCIA  PARA  O  PRIMEIRO  GRAU. 
PRECEDENTES DO STJ.  ART.  10,  CAPUT,  DA LEI  FEDERAL N.°  12.016/09. 
INICIAL INDEFERIDA.

1.  Considera-se  autoridade  coatora  aquela  que  tenha  diretamente  praticado  o  ato 
combatido,  não  podendo  o  Governador  do  Estado  figurar  como  tal  em todos  os 
mandados  de  segurança  que  impugnam  atos  administrativos  materializados  por 
agentes públicos estaduais dos mais variados níveis hierárquicos.

2.  Da  mesma  forma,  os  Secretários  de  Estado  não  podem  figurar  como  tal  nas 
hipóteses em que os atos impugnados são praticados por agentes a eles vinculados, 
sem que tenham participado diretamente de sua confecção.

3. O indeferimento de inscrição de candidato do Concurso para o Curso de Formação 
de Soldados da Polícia Militar do Estado da Paraíba,  aberto em 2014, segundo as 
normas  do  edital  de  regência,  é  ato  de  competência  do  Presidente  da  Comissão 
Organizadora do certame, sem qualquer participação do Governador ou do Secretário 
Estadual de Segurança e da Defesa Social.

4. Segundo a jurisprudência do STJ, a intimação do impetrante para emenda da inicial, 
em caso de indicação errônea da autoridade coatora, faz-se possível somente se tal 
correção não implicar em deslocamento de competência.

5. Considerando que o mandado de segurança contra ato praticado pelo Presidente da 
Comissão do Concurso deve ser processado e julgado no primeiro grau de jurisdição, 
importando em deslocamento da competência originária deste Tribunal, a inicial deve 
ser indeferida de plano, sem oportunidade de emenda.



Vistos etc.

Luciano Vicente da Silva impetrou o presente Mandado de Segurança contra 
ato  imputado  aos  Exm.os Governador  do  Estado e  Secretário  Estadual  da 
Segurança e da Defesa Social,  consubstanciado no indeferimento de sua inscrição 
referente ao Concurso para o Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar da 
Paraíba, regido pelo Edital n.° 001/2014, f. 09/38, fundamentado na inobservância da 
idade máxima de trinta anos prevista pelo Item 2.1.9 daquela norma.

Alegou  que,  embora  tenha  trinta  e  um anos  de  idade,  dispõe  das  mesmas 
condições físicas de uma pessoa de trinta anos, que tal restrição é desarrazoada e que 
viola o art.  5°,  caput e inciso I,  art.  7°, XXX, ambos da Constituição Federal,  e a 
Súmula n.° 683 do Supremo Tribunal Federal. 

Requereu a concessão de liminar para que os Impetrados sejam compelidos a 
deferir  a  pretendida  inscrição  no  referido  certame,  pugnando,  no  mérito,  por  sua 
ratificação.

O writ foi originalmente impetrado perante o Juízo da 5ª Vara da Comarca de 
Santa Rita  em 02 de junho de 2014, f.  39,  que declinou da competência para este 
Tribunal somente em 04 de agosto de 2015, f.  56, vindo-me, em seguida, os autos 
conclusos após a distribuição por sorteio.

É o Relatório.

O ato administrativo combatido pela impetração – indeferimento da inscrição 
relativa ao concurso mencionado - é da lavra do Presidente da Comissão Organizadora 
do certame, não havendo, em tal manifestação, qualquer participação do Governador 
do  Estado  nem  do  Secretário  de  Segurança  e  da  Defesa  Social,  indicados  como 
Impetrados na Exordial.

Considera-se autoridade coatora aquela que tenha diretamente praticado o ato 
combatido,  não  podendo  o  Governador  do  Estado  figurar  como  tal  em  todos  os 
mandados de segurança que impugnam atos administrativos materializados por agentes 
públicos estaduais dos mais variados níveis hierárquicos.

Da mesma forma, os Secretários de Estado não podem figurar como tal nas 
hipóteses em que os atos impugnados são praticados por agentes a eles vinculados, sem 
que tenham participado diretamente de sua confecção.

Segundo a jurisprudência do STJ, a intimação do impetrante para emenda da 
inicial, em caso de indicação errônea da autoridade coatora, faz-se possível somente 
se tal correção não implicar em deslocamento de competência.

Ilustrando o raciocínio, o seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA 
DA  AUTORIDADE  COATORA.  AUSÊNCIA  DE  ALTERAÇÃO  DA 
COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. 



A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que é possível que haja a emenda 
da petição do feito mandamental para retificar o polo passivo da demanda, desde que 
não haja alteração da competência judiciária, e se as duas autoridades fizerem parte 
da mesma pessoa jurídica de direito público. Agravo regimental improvido (STJ, AgRg 
no AREsp 368.159/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 
01/10/2013, DJe 09/10/2013).

Considerando  que  o  Mandado  de  Segurança  contra  ato  praticado  pelo 
Presidente da Comissão do Concurso deve ser processado e julgado no primeiro grau 
de jurisdição, importando em deslocamento da competência originária deste Tribunal, a 
inicial deve ser indeferida de plano, sem oportunidade de emenda.

Posto isso, com espeque no art. 10, caput, da Lei Federal n.° 12.016/09, c/c o 
art. 267, VI, do CPC, e art. 127, X, do RITJPB1, indefiro a Inicial.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,                                       .

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 Art. 127. São atribuições do Relator:
[…]
X - extinguir o processo de competência originária do Tribunal, nas hipóteses previstas no artigo 267 e 
nos incisos III e V do artigo 269 do Código de Processo Civil, e resolver incidentes cuja solução não 
competir ao Tribunal, por algum de seus órgãos;


